
 

18/02/2019

Número: 0800680-02.2019.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 1ª Vara Regional de Mangabeira 

Última distribuição : 29/01/2019 

Valor da causa: R$ 4050.0 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA

AUTOR MARIZETE VIEIRA CARDOSO DE OLIVEIRA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

18892
694

29/01/2019 15:23 2 - MARIZETE PROCURAÇÃO Procuração

18892
712

29/01/2019 15:23 3 - MARIZETE DOC PESSOAIS Documento de Identificação

18892
813

29/01/2019 15:23 4 - MARIZETE NEGATIVA Documento de Identificação

18892
824

29/01/2019 15:23 5 - MARIZETE BO Documento de Identificação

18892
826

29/01/2019 15:23 6 - MARIZETE RESIDENCIA Documento de Identificação

18892
837

29/01/2019 15:23 8 - GUIA DAS CUSTAS Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

18892
849

29/01/2019 15:23 7 - MARIZETE LAUDO (2) Documento de Identificação

18899
563

29/01/2019 17:38 Despacho Despacho
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INISTRO 3180594614 - Resultado de consulta por 
beneficiário 

  
VÍTIMA MARIZETE VIEIRA CARDOSO DE OLIVEIRA 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB 
BENEFICIÁRIO MARIZETE VIEIRA CARDOSO DE OLIVEIRA 
CPF/CNPJ: 39853667134 
Posição em 24-01-2019 18:08:20  
Desculpe, no momento, não conseguimos localizar informações com os 
dados que você forneceu. Por gentileza, clique aqui e nos envie um e-
mail para que possamos checar melhor o seu caso. Por gentileza, 
aguarde, em até 72 horas, entraremos em contato com você para 
informar a situação do seu pedido de indenização.  

 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

22/01/2019    R$ 9.450,00 R$ 0,00 R$ 9.450,00 
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Número do boleto:
200.2.19.01902/01

Data de emissão:
29/01/2019

Data de vencimento:
31/01/2019

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  309,15

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  309,15

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.2.19.01902/01

Data de emissão:
29/01/2019

Data de vencimento:
31/01/2019

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  309,15

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  309,15

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Número do boleto:
200.2.19.01902/01

Data de emissão:
29/01/2019

Data de vencimento:
31/01/2019

UFR vigente:
R$  49,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  309,15

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  309,15

866900000039   091509283189   520190131208   021901902011

866900000039   091509283189   520190131208   021901902011

PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Número da guia: 200.2019.601902 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 247,05
R$ 60,75
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.601902 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 247,05
R$ 60,75
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 200.2019.601902 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 247,05
R$ 60,75
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866900000039   091509283189   520190131208   021901902011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Num. 18892837 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19012915201620600000018384715
Número do documento: 19012915201620600000018384715



Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.601902 Data Vencimento: 31/01/2019 Data Emissão: 29/01/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO -  CIVEL - 7

Promovente: MARIZETE VIEIRA CARDOSO DE OLIVEIRA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Valor da Causa: R$  4.050,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  247,05 Taxa: R$  60,75

Total da Guia: R$  307,80

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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29/01/2019 15:13

7 - MARIZETE LAUDO (2)

 

 

 

Tipo de documento: Documento de Identificação

Descrição do documento: 7 - MARIZETE LAUDO (2)

Id: 18892849

Data da assinatura: 29/01/2019

 

 

Atenção

 

Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'. 

Num. 18892849 - Pág. 1



 

PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
 

 PROCESSO NÚMERO - 0800680-02.2019.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: MARIZETE VIEIRA CARDOSO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA - PB21734

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Advogado do(a) RÉU:
 

 

DESPACHO

Vistos.

.Defiro o pedido de gratuidade de justiça

Como é cediço, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e

não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma

hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a

formação de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para

a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar

inócua. A parte autora busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial,

apenas reapresentando a situação de fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames

já levados à perícia administrativa.

Ademais, a experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas

congêneres, até mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, razão pela qual deixo de designar

audiência prévia de conciliação.
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 a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob asCite-se

advertência do art. 344, do CPC.

Servirá esse despacho como mandado.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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